
ADRIANA MARA DE ASSIS

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3447995.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ALDINEA ROCHA BARCELOS

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3143554.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ALEONDES FERNANDES DE OLIVEIRA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3785190.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ALEXANDRE SILVA ALMEIDA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3776263.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ALEXANDRO GAVA SOARES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3794504.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ANTONIO SOCORRO FERREIRA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3601811.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ARIANA SERAFIN XAVIER

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3762696.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



AUGUSTO CESAR LYRIO DE FREITAS

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4161629.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



BRUNO LOPES DA SILVA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3228525.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



CHARLES LIMA DOS SANTOS DADALTO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4785363.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



CLAUDECIR PEDRO DA SILVA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3171051.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



DANIEL ANTONIO DE ABREU

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4161670.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



EDNEIA MARIA CARDEIRO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3769020.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ELISETE GOMES SARAIVA PINTO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3631745.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ERICA REIS DE MOURA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3426980.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



FRANKLIM PEREIRA DA SILVA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3944166.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



GIRLANDO XAVIER DE JESUS

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4553497.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



HENRIQUE NEVES FERNANDES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4777026.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



ISMAEL THOME BALDAN

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3295290.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



JANDERSON ARRUDA DOS SANTOS

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4067703.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



JEANNY CAROLINE MONTEIRO LOPES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3425991.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



JEFFERSON DE OLIVEIRA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3403963.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



JESSICA DA SILVA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3784657.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



JHONATAN SUNDERSON RODRIGUES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3728463.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



JONAS FERREIRA LOBATO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4783760.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



LUCILIA ADELAIDE RANGEL SADITE

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3753026.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



MARCELO COELHO DIAS

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3940861.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



MARCOS ROBERTO DOS SANTOS COUTINHO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3141209.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



MARIA DAS DORES DA CUNHA ALVES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 2807521.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



MARIA DO CARMO BORGES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3143732.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



MARLENE RONCATI DE OLIVEIRA SEABRA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 2848228.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



PABLO GEORGE SERRANO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4004655.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



PATRICIA PENHA DA VITORIA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3381927.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



PATRICK DA SILVA ALVES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3541177.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



PAULO DO NASCIMENTO DEBOSSAM

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 4322843.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



REINALDO SOARES CABRAL

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3940411.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



SAMUEL GOMES LEAL

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3365484.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



SANDRIGO DE SOUZA ROCHA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3612309.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



SILVIA DE SOUZA BELARMINO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3794490.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



SILVIO RODRIGUES NERES

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 2796147.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



WANDERSON BARCELOS PINTO

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    

8 H

GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DE DIREITOS HUMANOS

INSTITUTO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA DE AÇÕES ESTRATÉGICAS

GERÊNCIA TÉCNICA

CERTIFICADO REGISTRADO SOBRE O Nº 3068943.6287 / 2023

SUBGERÊNCIA DE FORMAÇÃO E PESQUISA - SUFOP



YGOR FERREIRA SILVA

participou DA FORMAÇÃO CONTINUADA EM JUSTIÇA RESTAURATIVA COM ENFOQUE

NAS AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS realizada pelo Governo do Estado do Espírito

Santo, por meio do Instituto de Atendimento Socioeducativo do Espírito

Santo (IASES), na qualidade de ALUNO, ocorrida entre os dias 27 de

Outubro de 2023 a 27 de Outubro de 2023, com carga horária de 8 horas. 

CERTIFICADO

Certificamos que

Vitória/ES, 21 de Novembro de 2023.

RÔMULO LUIS TELLES
Gerente Técnico

HANELORE DE PAULA MARTINS
Subgerente de Formação e Pesquisa



CONTEÚDO PROGRAMÁTICO HORA / AULA  

Justiça Restaurativa diferenciando o Enfoque Restaurativo da Prática Restaurativa;                                     

Contextualizar Essência, Pressupostos, Princípios e o Método da Justiça Restaurativa;                                     

Linguagem enquanto Comunicação Não Violenta;                                       

Escuta;                                       

Diálogo;                                       

Normativas Internacionais e Nacionais sobre Justiça Restaurativa bem como elucidando a origem da JR na Justiça Criminal;                   

         

A Justiça Restaurativa e as normativas do Sistema Socioeducativo (ECA e SINASE);                                 

Discutir e analisar as causas da violência contra populações marginalizadas (negros, indígenas, mulheres, homossexuais, camponeses, pobres 

etc.) com vistas à tomada de consciência e à construção de uma cultura de paz, empatia e respeito às pessoas;            

Acolhimento Institucional e humanizado;                                       

Possibilidades de atuação da JR no Sistema Socioeducativo;                                       

Janela da Disciplina Social: Nota Técnica Gerência de Medidas Socioeducativas N° 005/2022 A Intencionalidade da Atuação Técnica no 

Atendimento Socioeducativo;                                       

Exercício da empatia e do diálogo na resolução de conflitos;                                       

Demonstrar empatia pelos outros, percebendo que as pessoas têm diferentes sentimentos, necessidades e maneiras de pensar e agir;.          

                            

Exercício do respeito, promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos;                                       

Exercício do acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades, culturas e 

potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza;                                       

Compreensão da legislação SINASE e Justiça Restaurativa enquanto enfoque;                                       

Ampliação da percepção acerca das possibilidades de atuação da Justiça Restaurativa no Sistema Socioeducativo;            

Exercício da socioeducação no agir pessoal e coletivo com responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determinação;            

Tomada de decisões profissionais com base em princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários;            

Ampliar as relações interpessoais, desenvolvendo atitudes de participação e cooperação;            

Usar estratégias pautadas no respeito mútuo para lidar com conflitos nas interações com adolescentes/jovens, familiares e profissionais 

dentro e fora do sistema socioeducativo;                                       

Conhecer a Janela da Disciplina Social;                    
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